
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
Solicita ao Executivo que sejam
realizados  estudos  para  a
disponibilização de cirurgias de
laqueadura  e  vasectomia ,
r e i t e r a n d o  i n d i c a ç ã o  n º
232 /2025 ,  na  fo rma  que
específica. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que reiterando indicação nº 232/2025, sejam realizados
estudos para a disponibilização de cirurgias de  laqueadura e vasectomia. 
  
  
A presente indicação tem como objetivo oferecer à população de Tremembé o acesso a
procedimentos  de  planejamento  familiar,  garantindo  o  direito  previsto  em  lei  e
assegurando dignidade e qualidade de vida às famílias. 
Atualmente,  muitos munícipes precisam se deslocar para outros municípios para a
realização  dessas  cirurgias.  Além  das  dificuldades  financeiras  e  logísticas,  esse
deslocamento  acarreta  maior  tempo  de  espera,  fazendo  com  que  os  pacientes
permaneçam por longos períodos em filas  de regulação fora do município,  o que 
retarda significativamente o atendimento e, em muitos casos, leva à desistência do
procedimento. 
A disponibilização desses serviços em Tremembé contribuirá para a redução da fila de
espera, para um atendimento mais ágil e humanizado, além de fortalecer a política
pública de planejamento familiar e a rede municipal de saúde. 
Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para a realização
dos  estudos  necessários,  visando  à  implantação  ou  ampliação  desses  serviços  no
município, atendendo a uma demanda recorrente da população. 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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